
CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete do Vereador René pessoa

INDICAÇAO N' 12025 agZ24/2025
»rspÕB soBRE.l, cmaçÁo Do cAMpEoNATo
ESPORTIVO INTERCOLEGIAL DAS ESCOLAS DO

ENSINo FUNDAMENTAL, No vruxrcÍpIo nt
FoRTALEzA, r nÁ ourRas pnovrnÊNcms.

rxcu,oNrÍsslMo sENHoR pRf,sIDENTT o,c. cÂNreRA MrJNrcrpAL DE

O Vereador René Pessoa, abaixo signatifu:io, no uso de suas atribuições

legais, conforme previsão do art. 13 8 do Regimento Intemo, vem submeter à apreciação

desta Augusta Casa Legislativa Municipal, o projeto de indicação que DISpÕE

soBRE A CRrAÇÃO DO CAMPEONATO ESPORTM TNTERCOLEGIAL

DAS ESCOLAS DO ENSINO FT'NDAMENTAL, NO MT]NICÍPIO DE

FORTALEZA' o qual depois de aprovado será enviado ao Excelentíssimo sr. prefeito

a fim de que retome a esta Casa em forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA RA MUMCIPAL DE FORTALEZA

s^ I ía" de 2025.

RENÉ PESSOA - VEREADOR DEFÁí{"|.ê.. , i', }.; ;. !,.ir.;.;il.jdfflíO
UNIÁO BRASIL F.{!'"*l'!Dü !.,*:

l['ilff,,"
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete do Vereador René pessoa

ArNDrcAÇÃoN" :02 2 4 / 2A 2õ
PROJETO DE LEI N"

DrspÔE soBRE A CRrAÇÃO DO CAMPEONATO

ESPORTIVO INTERCOLEGIAL DAS ESCOLAS DO

ENSINO FUNDAMENTAL, NO MUNICÍPIO DE

FORTALEZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

AÍ. 1o Fica instituída a criação do campeonato espoÍivo intercolegial
das escolas do ensino fundamental em FoÍaleza.

Art. 2o O Campeonato teÍá como objetivo promover a integração entre
as crianças e adolescentes dos Bairros da Cidade de Fãrtaleza.

AÍ. 3o As escolas paÍiculares do Município de Fortaleza só poderão
participar do Campeonato mediante pagamento de Taxa de inscrição.

- Parágrafo único. A taxa de Inscrição deverá ser paga por meio de Guia
de Recolhimento.

AÍ. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂIW{&{ MLINICIPAL DE FORTALEZA

Em de de 2025.

RX PESSOA - VEREADOR
UNIÃO BRASIL
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JUSTIFICATIVÂ
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Campeonato

Esportivo Intercolegial das escolas do ensino fundamental do Município de Fortaleza,
promovendo a integração entre crianças e adolescentes dos diversos úainos da cidade
por meio do esporte.

A prática esportiva desempeúa um papel fundamental no
desenvolvimento fisico, social e emocional dos jovens, contribuindo para a construção
de valores como disciplina, respeito, trabarho em equipe e espíriio de competiião
saudável. Além disso, atividades espoÍivas são essenciàis para a melhoria da qualidáde
de vid4 incentivando hábitos saudáveis e a socialização entre estudantes de d]ferentes
comunidades.

- A criação deste campeonato proporcionará um espaço de convivência
e troca de experiências entre alunos das escolas públicas e particul-arás, fortalecendo o
sentimento de pertencimento e cidadania. o esporte, além de ser uma ferramenta de
inclusão social, é um meio eficaz de afastar crianças e adolescentes de situaçoes àe
wlnerabilidade e de incentivar a permanência na escola.

No que se refere à participação das escolas particulares, a exigência de
uma taxa de inscrição tem como finalidade garantir a autosiustentabilidade dã evento,
permitindo a aquisição de materiais espoÍivos, premiações e a infraestrutura necessária
para 

.a .realizzção das competições. Essa taxa será recorhida por meio de Guia de
Recolhimento, garantindo transparência e correta destinação dos ricursos.

Por fim, este Projeto de Lei busca fomentar o esporte e a integração
social, beneficiando diretamente a juventude de Fortaleza. contarnàs .o- o upoio áo.
nobres vereadores para a aprovação desta iniciativa, que certamente trará irnpactos
positivos para a formação dos nossosjovens e para a varorização do espoÍe na cidade.

Dessa forma, solicitamos a apreciação e aprovação deste projeto de
Lei por parte desta Casa Legislativa.

Portanto, conclü-se que estas são razões para o presente projeto de
lei.

_ Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação
deste Projeto de Lei.

CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete do Vereador René pessoa

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Em de de 2025.

PESSOA. VEREADOR
UNIÃO BRASIL

CÂU,lU tfUNtCfp,ll- Df, FORTÁLEZA: Avenidr Thompson Bulcio, E30 - crbinete 22 _ p.rriotino

Ribeiro CEP: 60020-180 - Forrstezs/Ceará _ Fone: (8S) 3,t44.8359

:ii


